
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5023972-66.2017.4.04.0000/PR
RELATORA : Des. Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA

AGRAVANTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AGRAVADO : AGENOR FRANKLIN MAGALHAES MEDEIROS

ADVOGADO : Daniel Müller Martins

: JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO

: MATHEUS FERNANDES DE JESUS

AGRAVADO : ALBERTO YOUSSEF

ADVOGADO : Luiz Carlos Moreira Junior

: ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR

AGRAVADO : COESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : Daniel Müller Martins

: JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO

: MATHEUS FERNANDES DE JESUS

AGRAVADO : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

ADVOGADO : Marina Hermeto Corrêa

AGRAVADO : CONSTRUTORA OAS LTDA

: FERNANDO AUGUSTO STREMEL ANDRADE

: JOSE ADELMARIO PINHEIRO FILHO

: JOSE RICARDO NOGUEIRA BREGHIROLLI

: MATEUS COUTINHO DE SA OLIVEIRA

: OAS S.A.

ADVOGADO : MATHEUS FERNANDES DE JESUS

: Daniel Müller Martins

: JOSÉ CARLOS CAL GARCIA FILHO

AGRAVADO :
ODEBRECHT PLANTAS INDUSTRIAIS E PARTICIPACOES 
S/A

AGRAVADO : ODEBRECHT S/A

ADVOGADO : Marina Hermeto Corrêa

AGRAVADO : PAULO ROBERTO COSTA

: PEDRO JOSE BARUSCO FILHO

AGRAVADO : RENATO DE SOUZA DUQUE

ADVOGADO : DANIELE DE OLIVEIRA NUNES

: RODRIGO BENICIO JANSEN FERREIRA

AGRAVADO : UTC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PUZONE GONCALVES

: Sebastião Botto de Barros Tojal

INTERESSADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMENTA
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DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. LEI ANTICORRUPÇÃO. MICROSSISTEMA. 
ACORDO DE LENIÊNCIA. VÍCIO DE COMPETÊNCIA. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. DETERMINADA.
1. A Lei nº 12.846/2013, denominada Lei Anticorrupção (LAC) estatuiu 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas de natureza privada 
pela prática de atos contrários aos interesses do Poder Público e sua administração, tanto 
nacionais quanto estrangeiras.

2. O Acordo de Leniência pressupõe como condição de sua admissibilidade 
que a pessoa jurídica interessada em fazê-lo manifeste prima facie sua disposição, 
reconhecendo expressamente a prática do ato lesivo, cessando-o e prestando cooperação 
com as investigações, além de reparar integralmente o dano causado.

3. O Acordo de Leniência é uma espécie de colaboração premiada em que há 
abrandamento ou até exclusão de penas, em face da colaboração na apuração das infrações 
e atos de corrupção, justamente para viabilizar maior celeridade e extensão na 
quantificação do montante devido pelo infrator, vis-a-vis a lesão a que deu causa, ao 
tempo em que cria mecanismos de responsabilização de co-participantes, cúmplices 
normalmente impermeáveis aos sistemas clássicos de investigação e, por isso, ocultos. 
Esse o objetivo da norma e sua razão de ser, tendo por pano de fundo, obviamente, o 
inafastável interesse público.

4. Enquanto a Lei de Improbidade Administrativa (LIA) busca, 
primordialmente, punir o agente público ímprobo, alcançando, eventualmente, o 
particular, a Lei Anticorrupção (LAC) tem por objetivo punir a pessoa jurídica envolvida 
em práticas corruptas, podendo também, em sentido inverso, identificar agentes públicos 
coniventes, levando-os, por consequência, para o campo de incidência da LIA.

5. Não há antinomia abrogante entre os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.249/1992 e 
o artigo 1º da Lei nº 12.846/2013, pois, naquela, justamente o legislador pátrio objetivou 
responsabilizar subjetivamente o agente ímprobo, e nesta, o mens legislatoris foi a 
responsabilização objetiva da pessoa jurídica envolvida nos atos de corrupção.

6. No entanto, há que se buscar, pela interpretação sistemática dos diplomas 
legais no microssistema em que inserido, como demonstrado, além de unicidade e 
coerência, atualidade, ou seja, adequação interpretativa à dinâmica própria do direito, à luz 
de sua própria evolução.

7. Por isso, na hipótese de o Poder Público não dispor de elementos que 
permitam comprovar a responsabilidade da pessoa jurídica por atos de corrupção, o 
interesse público conduzirá à negociação de acordo de leniência objetivando obter 
informações sobre a autoria e a materialidade dos atos investigados, permitindo que o 
Estado prossiga exercendo legitimamente sua pretensão punitiva.

8. Nem seria coerente que o mesmo sistema jurídico admita, de um lado, a 
transação na LAC e a impeça, de outro, na LIA, até porque atos de corrupção são, em 
regra, mais gravosos que determinados atos de improbidade administrativa, como por 
exemplo, aqueles que atentem contra princípios, sem lesão ao erário ou enriquecimento 
ilícito.

9. Esse o contexto que levou o legislador a prestigiar o acordo de leniência 
tal como hoje consagrado em lei, quando abrandou ou excluiu sanções à pessoa jurídica 
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que, em troca de auxílio no combate à corrupção, colabora com as investigações e adota 
programas de compliance e não reincidência na prática de atos corruptivos, desde que 
confirmada a validade do acordo de leniência.

10. A autoridade competente para firmar o acordo de leniência, no âmbito do 
Poder Executivo Federal é a Controladoria Geral da União (CGU).

11. Não há impedimentos para que haja a participação de outros órgãos da 
administração pública federal no acordo de leniência como a Advocacia Geral da União, o 
Ministério Público Federal e o Tribunal de Contas da União, havendo, portanto, a 
necessidade de uma atuação harmônica e cooperativa desses referidos entes públicos.

12. O acordo de leniência firmado pelo Grupo Odebrecht no âmbito 
administrativo necessita ser re-ratificado pelo ente competente, com participação dos 
demais entes, levando-se em conta o ressarcimento ao erário e a multa, sob pena de não 
ensejar efeitos jurídicos válidos.

13. Enquanto não houver a re-ratificação do acordo de leniência, a empresa 
deverá permanecer na ação de improbidade, persistindo o interesse no bloqueio dos bens, 
não porque o MP não pode transacionar sobre as penas, mas porque o referido acordo 
possui vícios que precisam ser sanados para que resulte íntegra sua validade, gerando os 
efeitos previstos naquele ato negocial.

14. Provido o agravo de instrumento para determinar a indisponibilidade de 
bens das empresas pertencentes ao Grupo Odebrecht.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o bloqueio dos bens das empresas 
do Grupo Odebrecht, julgando prejudicados os agravos internos do MPF e da Construtora 
Norberto Odebrecht, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 22 de agosto de 2017.

Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA 
Relatora

Documento eletrônico assinado por Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, 
Relatora, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e 
Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código 
verificador 9092684v17 e, se solicitado, do código CRC BCA88734. 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): Vânia Hack de Almeida 

Data e Hora: 23/08/2017 18:53 
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